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Art. 33. A constatação de infração em imóvel localizado no Centro Histórico ensejará 
comunicação ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN e ao 
órgão municipal de preservação do patrimônio cultural, quando houver.

Art. 34. O proprietário ou possuidor de imóvel localizado no Centro Histórico que 
mantiver infração não sanada perderá, gradualmente e escalonadamente, os benefícios 
ou isenções fiscais concedidas pelo Município enquanto perdurar a situação de 
irregularidade, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Complementar n.º 
589/2025.

§ 1º A perda dos benefícios fiscais ocorrerá após prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias corridos contados da constituição definitiva da infração para regularização, 
observando-se regulamentação específica.

§ 2º A Secretaria Municipal de Ordem Pública comunicará a Secretaria Municipal de 
Economia sobre a infração para fins de suspensão dos benefícios fiscais.

CAPÍTULO VII

DO CADASTRO MUNICIPAL DE IMÓVEIS EM SITUAÇÃO IRREGULAR E DA 
INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS

Art. 35. O Cadastro Municipal de Imóveis Urbanos em Situação Irregular – CMISI, 
criado pelo art. 21 da Lei Complementar n.º 589/2025, sob administração da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, tem a finalidade de registrar e acompanhar os imóveis 
urbanos autuados.

Art. 36. O CMISI conterá, no mínimo:

I – identificação do imóvel, com indicação da inscrição imobiliária e endereço;

II – identificação do proprietário ou responsável;

III – histórico de autuações e penalidades aplicadas;

IV -i situação atual do processo administrativo;

V – registro de reincidência.

Art. 37. O CMISI será integrado aos seguintes sistemas municipais:

I – Cadastro Imobiliário Municipal, para identificação de proprietários e valor venal;

II – Sistema de Gestão de Arrecadação Tributária – GAT, para lançamento e 
acompanhamento de multas; e

III – Domicílio Eletrônico do Cidadão Cuiabano – DEC-Fiscal, para notificações 
eletrônicas.

§ 1º A integração de que trata este artigo se limita aos dados estritamente necessários 
à autuação e acompanhamento das infrações urbanísticas tratadas neste Decreto, 
assegurada a proteção das informações resguardadas por sigilo fiscal, que manterão 
tal.

§ 2º A Secretaria Municipal de Economia promoverá, no prazo de cento e oitenta dias, 
as adequações necessárias à integração dos sistemas.

CAPÍTULO VIII

DA REINCIDÊNCIA

Art. 38. Considera-se reincidente o autuado que, após decisão administrativa 
irrecorrível que manteve a penalidade, praticar nova infração de mesma natureza no 
período de dois anos.

Parágrafo único. A reincidência poderá ser verificada imediatamente mediante 
consulta ao CMISI no momento da lavratura do Auto de Infração.

Art. 39. Constatada a reincidência, na nova infração, o agente de regulação e fiscalização 
consignará o fato no Auto de Infração, indicando o processo administrativo anterior e 
o prazo de regularização. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo para regularização sem o devido saneamento da 
irregularidade, a autoridade competente deverá determinar a execução subsidiária dos 
serviços, conforme os artigos 30 e 31 deste Decreto, bem como a aplicação de multa 
em dobro.

CAPÍTULO IX

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 40. Os recursos arrecadados com as multas previstas na Lei Complementar n.º 
589/2025 terão a seguinte destinação:

I – cinquenta por cento para o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;

II – trinta por cento para o Fundo Municipal de Saúde, com destinação prioritária às 
ações de vigilância em saúde e controle de vetores;

III – vinte por cento para os programas de regularização fundiária previstos na Lei n.º 
6.425/2019.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Economia providenciará a classificação 
orçamentária adequada para cumprimento do disposto neste artigo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. Fica aprovado o Anexo I com o Modelo de Auto de Infração que integra este 
Decreto.

Art. 42. A Secretaria Municipal de Ordem Pública poderá expedir instruções normativas 
complementares para a fiel execução deste Decreto.

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 09 de fevereiro de 2026.

 

ABÍLIO BRUNINI  
Prefeito de Cuiabá

 

ANEXO I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
AUTO DE INFRAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO N.º: N.U.P.:

1. DADOS DO(A) AUTUADO(A)

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

C.I: C.M: 

Endereço:

Complemento: Área:

Bairro:

Telefone/E-mail:

2. DADOS DO LOCAL DA INFRAÇÃO ☐ IDEM AO ENDEREÇO DO CAMPO 1

Endereço:

Complemento:

Bairro:

C.I: C.M./B.C.I.:

3. CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO

Em fiscalização realizada no local acima descrito, ocorrida em 
_______/________/202____ às _______h ________ min, constatou-se a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s), nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 589/2025.

☐ Lote não limpo (art. 3º, I) 
☐ Acúmulo significativo de lixo ou entulho (art. 3º, II) 
☐ Criadouro de vetores (art. 3º, III) 
☐ Imóvel abandonado (art. 3º, IV) 
☐ Risco estrutural leve ou moderado (art. 3º, V) 
☐ Risco estrutural grave (art. 3º, VI) 
☐ Utilização para fins ilícitos ou que gere insegurança pública (art. 3º, VII) 
☐ Ausência ou inadequação de calçada (art. 3º, VIII) 
☐ Ausência ou inadequação de cerca ou muro (art. 3º, IX)

Descrição detalhada da(s) irregularidade(s): 

4. CÁLCULO DA MULTA

Valor da multa: ________________________ UPM Valor em reais: R$ 
___________________________

Conversão realizada nos termos do art. XX da Lei n.º XX.XXX/XXXX.

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE REGULARIZAÇÃO

☐ 30 (trinta) dias ☐ 60 (sessenta) 
dias ☐ 90 (noventa) dias

Observações:

6. INFORMAÇÕES AO(À) AUTUADO(A)

O(A) autuado(a) fica notificado(a) da(s) infração(ões) acima descrita(s) e intimado(a) 
à regularização no prazo assinalado. A defesa administrativa, devidamente 
fundamentada, poderá ser apresentada no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da ciência deste Auto de Infração, nos termos do Art. 
12 da Lei Complementar nº 589 de 22 de dezembro de 2025, perante a Secretaria 
Municipal de Ordem Pública.

7. AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Nome:

Matrícula: Assinatura:

8. CIÊNCIA DO(A) AUTUADO(A)

Recebido por:

☐ Responsável Legal ☐ Preposto 

Cientificação por:

☐ Pessoal ☐ Eletrônico (DEC-
Fiscal) ☐ AR ☐ Edital

Nome: CPF:

☐ O(a) notificado(a) recusou-se a dar ciência. 

Testemunha:

Nome: CPF:

Assinatura: Data: ____/____/202_____


